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PREFEITO: ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Ano XIII | Número 631a

DECRETO Nº 6.191,
DE 13 DE SETEMBRO DE 2021  

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
51.000,00 , para os fins que especifica e dá 
outras providências.O PREFEITO MUNICIPAL 
DE MOSSORÓ, no uso das atribuições, que lhe 
confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista as disposições 
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.798, de 29 de 
julho de 2020; no art. 1º, da Lei nº. 3.873, 31 de 
dezembro de 2020; no art. 2º, do Decreto nº 
5.946 de 05 de janeiro de 2021. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, 
Crédito Suplementar no valor de R$ 51.000,00 
(cinquenta e um mil reais) às dotações 
especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer 
face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações 
orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Mossoró/RN, 13 de setembro de 2021 

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA 
PREFEITO 

Resultado do Julgamento de Habilitação

Tomada de Preços Nº 07/2021 - SEIMURB
Processo nº 1560/2021
Objeto: Contratação de uma empresa para 
realização das obras de capeamento asfáltico 
com CBUQ (concreto betuminoso usinado a 
quente) e sinalização viária do trecho da Rua 
Dona Izaura Rosado - trecho: Rua Dona Sinhá 
Negreiros (681442.75 M E; 9428388.92 MS) / 
Av. Ossivaldo Florêncio Pereira (680866.39 M 
E; 9428997.92 MS), Bairro Bella Vista, 
Mossoró/RN; Rua Lindinha Falcão – trecho: Av. 
João da Escóssia (680963.73 m E; 9427481.56 
m S) / Rua Dona Izaura Rosado ( 681577.27 m 
E; 94282444.65 m S) Bairro Bella Vista, 
Mossoró/RN.
A Prefeitura Municipal de Mossoró torna público 
aos interessados o resultado do julgamento dos 
documentos de habilitação, nos seguintes 
termos:

A Comissão de Licitação, com base nos 
documentos acostados nos autos declara:
a) Empresas habilitadas para fase de abertura 
de Propostas:
1. Construtora Luiz Costa Ltda CNPJ: 
00.779.059/0001-20 
2. Oeste Construções e Serviços Eireli CNPJ: 
17.039.881/0001-57
b)  Empresas inabilitadas para fase de abertura 
de Propostas:
1. Emprotec Construções e Serviços Eireli 
CNPJ: 10.465.480/0001-10
Francisco Rosivan da Silva Bezerra
Presidente da CPL

Extrato de Contrato

Pregão Eletrônico n.º 89/2020 – SME
Contrato nº 191/2021.
O b j e t o :  A q u i s i ç ã o  d e  m o b i l i á r i o s  e 
equipamentos escolares da educação infantil 
para os PROINFÂNCIA da Rede Municipal de 
Ensino do Município de Mossoró/RN.
Empresa: LIVRARIA DO ESTUDANTE EIRELI - 
EPP
CNPJ: 01.973.806/0001-29 
Vigência: 12 (doze) meses 
Período: 25/08/2021 a 25/08/2022.
Valor: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos 
reais)
Data da assinatura: 24 de agosto de 2021.
Assina pelo a empresa: Clayton José de Oliveira 
– Representante.
Assina pelo município: Allyson Leandro Bezerra 
Silva – Prefeito.
 

Extrato de Aditivo

Aditivo nº 01 do Pregão Eletrônico nº 17/2020 – 
SESEM  
Contrato Nº 209/2020, firmado em 27/08/2020
Objeto: Promover a prorrogação de prazo do 
contrato.
Empresa: BETA SISTEMAS LTDA.
CNPJ: 20.661.728/0001-71
Vigência: 12 (doze) meses.
Período: 27/08/2021 a 27/08/2022.
Data de assinatura: 26 de agosto de 2021.
Assina pela Contratada: Charles Carrel 
Barbosa de Paiva Segundo – Sócio.
Assina pela Contratante: Allyson Leandro 
Bezerra Silva – Prefeito.

PORTARIA Nº 472/2021 - SEMAD

O  S E C R E T Á R I O  M U N I C I P A L  D E 
ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar nº 
105, de 04/07/2014, com suas alterações 
posteriores, e;
 C O N S I D E R A N D O  a  d o c u m e n t a ç ã o 
comprobatória de aposentadoria juntada pela 
servidora, abaixo identificada, expedida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 
protocolada nesta Secretaria, em 09 de 
setembro de 2021
CONSIDERANDO o disposto no art. 38, inciso 
V, da Lei Complementar n° 29, de 16/12/2008, 
que dispõe sobre o regime jurídico dos 
servidores públicos do Município de Mossoró 
(Estatuto do Servidor Municipal),
R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º - AFASTAR do vínculo laboral a servidora 
MARIA DAS GRAÇAS FERNANDES MONTES, 
matrícula nº 504424 - 1, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde – CAIC, em razão da 
concessão de sua Aposentadoria Por Tempo de 
Con t r ibu ição ,  pe lo  Reg ime Gera l  de 
Previdência Social (INSS), em 14/09/2020, 
conforme Benefício de Número 198.683.578-0, 
e declarar o cargo vago.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal de Administração, em 
Mossoró-RN, 10 de setembro de 2021.

João Eider Furtado de Medeiros
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 473/2021 - SEMAD

O  S E C R E T Á R I O  M U N I C I P A L  D E 
ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar nº 
105, de 04/07/2014, com suas alterações 
posteriores, e;
 C O N S I D E R A N D O  a  d o c u m e n t a ç ã o 
comprobatória de aposentadoria juntada pela 
servidora, abaixo identificada, expedida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 
protocolada nesta Secretaria, em 09 de 
setembro de 2021
CONSIDERANDO o disposto no art. 38, inciso 
V, da Lei Complementar n° 29, de 16/12/2008, 
que dispõe sobre o regime jurídico dos 
servidores públicos do Município de Mossoró 
(Estatuto do Servidor Municipal),
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - AFASTAR do vínculo laboral a servidora 
LÚCIA DE FÁTIMA DA CONCEIÇÃO, matrícula 
nº 52669-1, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação – UEI Mario Negocio, em razão da 
concessão de sua Aposentadoria Por Tempo de 
Con t r ibu ição ,  pe lo  Reg ime Gera l  de 
Previdência Social (INSS), em 02/04/2020, 
conforme Benefício de Número 196.670.763-8, 
e declarar o cargo vago.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal de Administração, em 
Mossoró-RN, 10 de setembro de 2021.

João Eider Furtado de Medeiros
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 474/2021-SEMAD.

O  S E C R E T Á R I O  M U N I C I P A L  D E 
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através de 
Portaria nº 639 de 10 de fevereiro 2021 e no uso 
de suas atribuições legais e o que lhe confere a 
Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 
2014, com suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO que se faz imprescindível 
cumprir o MANDADO DE INTIMAÇÃO, 
r e f e r e n t e  a o  P r o c e s s o  n º  0 8 0 9 8 0 1 -
19.2019.8.20.5106, do 3º Juizado Especial da 

gabinete do prefeito

secretaria municipal 
de administração

Unidade Orçamentária  Ação Natureza  Fonte Região  Valor 

Anexo I (Acréscimo)  51.000,00  

     05 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  42.000,00  

 
2006 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SEC. MUN. 
DA ADMINISTRAÇÃO  

42.000,00  

  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000  0001 42.000,00  

     18 .101 SEC MUN DE SEG. PÚB, D. CIVIL, MOB. URB E TRANSITO  9.000,00  

 2411 EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE SEGURANÇA  9.000,00  

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10010000  0001 9.000,00  

Anexo II (Redução)  51.000,00  

     05 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  42.000,00  

 2037 MANUTENÇÃO DO FORNECIMENTO ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO  42.000,00  

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000  0001 42.000,00  

     18 .101 SEC MUN DE SEG. PÚB, D. CIVIL, MOB. URB E TRANSITO  9.000,00  

 2411 EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE SEGURANÇA  4.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  10010000  0001 4.000,00  

 2412 FARDAMENTO  5.000,00  

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10010000  0001 5.000,00  
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Fazenda Pública da Comarca de Mossoró/RN, 
recebido em 31 de agosto de 2021, que 
determina a implantação do pagamento do 
ABONO DE PERMANÊNCIA em favor da 
servidora, abaixo identificada,
R  E  S  O  L  V  E :
A r t .  1 º  -  C O N C E D E R  A B O N O  D E 
PERMANÊNCIA a servidora IRENICE ALVES 
DA SILVA, matrícula nº 0055233-1, ocupante do 
cargo efetivo de Professor, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 
10 de setembro de 2021.

João Eider Furtado de Medeiros
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 273/2021 - SMS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso de suas atr ibuições legais e em 
conformidade com as disposições previstas na 
Lei Orgânica do Município, conforme Art. 78, 
inciso IX e Art. 89, inciso I, e nos termos do 
acórdão nº 1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR Gideval Brito da Costa, 
matrícula nº 508144, ocupante do cargo de 
Almoxarife Geral - ALG, para atuar como Gestor 
do Contrato nº 162/2020 firmado entre o 
MUNICÍPIO DE MOSSORÓ e o GÁS DO 
SERTÃO LTDA - ME, CNPJ 18.630.298/0001-
89, referente ao Pregão nº 24/2020 – SMS.
Art. 2º - DESIGNAR Henrique Joseph Aquino 
Matoso, matrícula nº 050886-1, ocupante do 
cargo de Diretor de Unidade (DU), para atuar 
como Fiscal do Contrato nº 162/2020 firmado 
entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ e o GÁS 
D O  S E R T Ã O  L T D A  -  M E ,  C N P J 
18.630.298/0001-89, referente ao Pregão nº 
24/2020 – SMS.
Art.3º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos; registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, aluguel, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato; exigir 
e assegurar o cumprimento dos prazos 
p rev iamen te  es tabe lec idos ;  ex ig i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo); liberar as 
faturas; comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, cumprindo tal 
rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas ao 
contrato sob sua responsabilidade.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 13 de setembro de 2021.
    
Jacqueline Morgana Dantas Montenegro
Secretária Municipal de Saúde/SMS

DIRETORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE 
URBANA E TRÂNSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA 
PENALIDADE Nº 71/2021

A Secretaria Municipal de Segurança Pública, 
Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito – 
SESEM por meio da Diretoria Executiva de 
M o b i l i d a d e  U r b a n a  e  T r â n s i t o ,  e m 
con fo rm idade  com as  compe tênc ias 
estabelecidas na Lei n° 9.503/97 - Código de 
Trâns i to  Bras i le i ro  -  CTB,  e  demais 
regulamentações do Conselho Nacional de 
Trânsito - CONTRAN, especialmente as 
Resoluções n° 299/2008 e n° 619/2016, tendo 
em vista que os autos de infração foram 
considerados regulares e consistentes, 
considerando que não foi interposta defesa da 
autuação ou pedido de advertência por escrito 
dentro do prazo legal ou que estes foram 
indeferidos ou não conhecidos, tendo sido 
cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo 
único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA 
PENALIDADE de Multa referente à infração de 
trânsito os proprietários dos veículos ou 
infratores constantes no edital de notificação de 
imposição de penalidade pelo cometimento de 
infração de trânsito nº 71/2021. 
O pagamento da multa poderá ser efetuado 
com desconto até o vencimento da notificação 
prevista no edital, por oitenta por cento de seu 
valor. Poderá ser interposto RECURSO perante 
a Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações - JARI, até a data limite prevista neste 
edital, devendo, para tanto, apresentar 
requerimento devidamente preenchido de 
forma legível e assinado, acompanhado, no 
mínimo, dos seguintes documentos: 
a) cópia do auto de infração, ou desta 
notificação, ou de documento que conste a 
placa do veículo e o número do auto de 
infração; 
b) cópia da CNH ou outro documento de 
identificação oficial que comprove a assinatura 
do requerente ou procurador, se pessoa 
jur íd ica,  documento que comprove a 
representação; 
c) procuração quando for o caso; 
d) cópia do CRLV. 
O recurso deverá ter somente um auto de 
infração como objeto. 
FORMULÁRIOS E  ENDEREÇOS:  Os 
formulários estão disponíveis na Sede da 
S E S E M  o u  p e l o  s i t e 
https://www.edital.getranmossoro.com.br e 
p o d e rã o  se r  p ro to co l a d o s  n o  p ra zo 
estabelecido no edital nos seguintes canais 
digitais: Aplicativo “Mossoró Digital” (Androide 
o u  I O S ) ;  E - m a i l : 
atendimentotransito@prefeiturademossoro.co
m.br; WhatsApp: 84 98827-8902 ou entregue 
via remessa postal para o endereço da Sede da 
SESEM (endereços e telefones podem ser 
o b t i d o s  n o  s í t i o 
https://www.prefeiturademossoro.com.br/pagin
as/secretaria-municipal-de-seguranca-publica-
defesa-civil-mobilidade-urbana-e-transito). 

INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está 

d i s p o n í v e l  e m 
https://www.edital.getranmossoro.com.br. O 
padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações encontrados no site é: 
Placa; Número do auto de infração; Nome do 
Proprietário/Condutor; Data da infração; código 
da infração; Desdobramento e Valor da infração 
da notificação. 
Mossoró/RN, 13 de setembro de 2021

Luís Eciraldo Correia
Diretor Executivo de Mobilidade Urbana e 
Trânsito
Autoridade Municipal de Trânsito
Portaria nº: 360/2021 | Mat.: nº 13.646-8

DIRETORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE 
URBANA E TRÂNSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA 
PENALIDADE Nº 72/2021

A Secretaria Municipal de Segurança Pública, 
Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito – 
SESEM por meio da Diretoria Executiva de 
M o b i l i d a d e  U r b a n a  e  T r â n s i t o ,  e m 
con fo rm idade  com as  compe tênc ias 
estabelecidas na Lei n° 9.503/97 - Código de 
Trâns i to  Bras i le i ro  -  CTB,  e  demais 
regulamentações do Conselho Nacional de 
Trânsito - CONTRAN, especialmente as 
Resoluções n° 299/2008 e n° 619/2016, tendo 
em vista que os autos de infração foram 
considerados regulares e consistentes, 
considerando que não foi interposta defesa da 
autuação ou pedido de advertência por escrito 
dentro do prazo legal ou que estes foram 
indeferidos ou não conhecidos, tendo sido 
cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo 
único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA 
PENALIDADE de Multa referente à infração de 
trânsito os proprietários dos veículos ou 
infratores constantes no edital de notificação de 
imposição de penalidade pelo cometimento de 
infração de trânsito nº 72/2021. 
O pagamento da multa poderá ser efetuado 
com desconto até o vencimento da notificação 
prevista no edital, por oitenta por cento de seu 
valor. Poderá ser interposto RECURSO perante 
a Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações - JARI, até a data limite prevista neste 
edital, devendo, para tanto, apresentar 
requerimento devidamente preenchido de 
forma legível e assinado, acompanhado, no 
mínimo, dos seguintes documentos: 
a) cópia do auto de infração, ou desta 
notificação, ou de documento que conste a 
placa do veículo e o número do auto de 
infração; 
b) cópia da CNH ou outro documento de 
identificação oficial que comprove a assinatura 
do requerente ou procurador, se pessoa 
jur íd ica,  documento que comprove a 
representação; 
c) procuração quando for o caso; 
d) cópia do CRLV. 
O recurso deverá ter somente um auto de 
infração como objeto. 
FORMULÁRIOS E  ENDEREÇOS:  Os 
formulários estão disponíveis na Sede da 
S E S E M  o u  p e l o  s i t e 
https://www.edital.getranmossoro.com.br e 
p o d e rã o  se r  p ro to co l a d o s  n o  p ra zo 
estabelecido no edital nos seguintes canais 
digitais: Aplicativo “Mossoró Digital” (Androide 
o u  I O S ) ;  E - m a i l : 
atendimentotransito@prefeiturademossoro.co
m.br; WhatsApp: 84 98827-8902 ou entregue 
via remessa postal para o endereço da Sede da 
SESEM (endereços e telefones podem ser 
o b t i d o s  n o  s í t i o 
https://www.prefeiturademossoro.com.br/pagin
as/secretaria-municipal-de-seguranca-publica-

secretaria municipal 
de saúde

secretaria municipal de 
segurança pública, defesa civil, 
mobilidade urbana e trânsito
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defesa-civil-mobilidade-urbana-e-transito). 
INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está 
d i s p o n í v e l  e m 
https://www.edital.getranmossoro.com.br. O 
padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações encontrados no site é: 
Placa; Número do auto de infração; Nome do 
Proprietário/Condutor; Data da infração; código 
da infração; Desdobramento e Valor da infração 
da notificação. 
Mossoró/RN, 13 de setembro de 2021

Luís Eciraldo Correia
Diretor Executivo de Mobilidade Urbana e 
Trânsito
Autoridade Municipal de Trânsito
Portaria nº: 360/2021 | Mat.: nº 13.646-8

DIRETORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE 
URBANA E TRÂNSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO 
Nº 73/2021

A Secretaria Municipal de Segurança Pública, 
Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito – 
SESEM por meio da Diretoria Executiva de 
M o b i l i d a d e  U r b a n a  e  T r â n s i t o ,  e m 
con fo rm idade  com as  compe tênc ias 
estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de 
Trâns i to  Bras i le i ro  -  CTB,  e  demais 
regulamentações do Conselho Nacional de 
Trânsito - CONTRAN, especialmente as 
Resoluções nº 299/2008 e nº 619/2016, tendo 
em vista que os autos de infração foram 
considerados regulares e consistentes, tendo 
sido cumprido o estabelecido no inciso II, 
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA 
DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou infratores 
dos veículos relacionados no edital de 
notificação por autuação pelo cometimento de 
infração de trânsito nº 73/2021, podendo ser 
interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a 
data indicada no mesmo edital, junto a Sede da 
SESEM, endereço: Rua Felipe Camarão, 968 – 
Doze Anos – CEP: 59603-240 – Mossoró/RN, 
devendo, para tanto, apresentar requerimento 
devidamente preenchido de forma legível e 
assinado, acompanhado, no mínimo, dos 
seguintes documentos: 
a) cópia do auto de infração, ou desta 
notificação, ou de documento que conste a 
placa do veículo e o número do auto de 
infração; 
b) cópia da CNH ou outro documento de 
identificação oficial que comprove a assinatura 
do requerente ou procurador, se pessoa 
ju r íd i ca  documento  que  comprove  a 
representação; 
c) procuração quando for o caso; 
d) cópia do CRLV; 
A defesa deverá ter somente um auto de 
infração como objeto. 
I D E N T I F I C A Ç Ã O  D O  C O N D U T O R 
INFRATOR: 
1) Caso o proprietário do veículo não seja o 
infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá 
identificá-lo a SESEM até a data limite indicada. 
Para tanto deverá preencher formulário próprio 
( d i s p o n í v e l  e m 
https://www.edital.getranmossoro.com.br) 
acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Cópia reprográfica legível do documento de 
habilitação quando habilitado e/ou documento 
de identificação oficial. 
b) Para condutor estrangeiro, além dos 
documentos previstos no item anterior, anexar 
comprovante da data de entrada no Brasil. 
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: 
c) Cópia reprográfica legível do documento de 
identificação oficial com fotografia e assinatura; 

d) Cópia do CRLV; 
e) Se o proprietário ou o condutor infrator 
possuir um representante legal, este deverá 
juntar  o  documento que comprove a 
representação (contrato social, procuração etc) 
e documento oficial de identificação com 
assinatura e foto; 
f) Se o proprietário for pessoa jurídica e não 
tenha sido possível a coleta da assinatura do 
condutor infrator, além dos documentos 
previstos nos itens anteriores, deverá ser 
anexado ao formulário cópia de documento em 
que conste cláusula de responsabilidade por 
in f rações comet idas pe lo  condutor  e 
comprovante da posse do veículo no momento 
do cometimento da infração; 
g) Se o proprietário é Órgão ou Entidade 
Pública, e não tenha sido possível a coleta da 
assinatura do condutor infrator, além dos 
documentos previstos nos itens anteriores, 
deverá ser anexado ao formulário o ofício do 
representante legal do órgão ou entidade 
identificando o condutor infrator, acompanhado 
de cópia de documento que comprove a 
condução do veículo no momento da infração. 
2) Tratando-se de veículo de propriedade de 
pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a 
identificação do condutor infrator, sob pena de, 
não o fazendo, incorrer nas consequências 
definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de 
Trânsito Brasileiro CTB. 
3) A indicação do condutor infrator somente 
será acatada e produzirá efeitos legais se: o 
formulário estiver corretamente preenchido, 
sem rasuras, com as assinaturas originais do 
condutor e proprietário do veículo; não estiver 
faltando os documentos solicitados; o 
requerente tiver legitimidade; e não estiver fora 
do prazo. 
O requerente é responsável penal, cível e 
administrativamente pela veracidade das 
informações e dos documentos fornecidos. 
FORMULÁRIOS E  ENDEREÇOS:  Os 
formulários estão disponíveis na Sede da 
S E S E M  o u  p e l o  s i t e 
https://www.edital.getranmossoro.com.br e 
p o d e rã o  se r  p ro to co l a d o s  n o  p ra zo 
estabelecido no edital nos seguintes canais 
digitais: Aplicativo “Mossoró Digital” (Androide 
o u  I O S ) ;  E - m a i l : 
atendimentotransito@prefeiturademossoro.co
m.br; WhatsApp: 84 98827-8902 ou entregue 
via remessa postal para o endereço da Sede da 
SESEM (endereços e telefones podem ser 
o b t i d o s  n o  s í t i o 
https://www.prefeiturademossoro.com.br/pagin
as/secretaria-municipal-de-seguranca-publica-
defesa-civil-mobilidade-urbana-e-transito). 
INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está 
d i s p o n í v e l  e m 
https://www.edital.getranmossoro.com.br. O 
padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações encontrados no sítio é: 
Placa; Número do auto de infração; Nome do 
Proprietário/Condutor; Data da infração; código 
da infração; Desdobramento e Valor da infração 
da notificação. 
Mossoró/RN, 13 de setembro de 2021

Luís Eciraldo Correia
Diretor Executivo de Mobilidade Urbana e 
Trânsito
Autoridade Municipal de Trânsito
Portaria nº: 360/2021 | Mat.: nº 13.646-8
 
DIRETORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE 

URBANA E TRÂNSITO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO 

Nº 74/2021

A Secretaria Municipal de Segurança Pública, 
Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito – 
SESEM por meio da Diretoria Executiva de 
M o b i l i d a d e  U r b a n a  e  T r â n s i t o ,  e m 
con fo rm idade  com as  compe tênc ias 
estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de 
Trâns i to  Bras i le i ro  -  CTB,  e  demais 
regulamentações do Conselho Nacional de 
Trânsito - CONTRAN, especialmente as 
Resoluções nº 299/2008 e nº 619/2016, tendo 
em vista que os autos de infração foram 
considerados regulares e consistentes, tendo 
sido cumprido o estabelecido no inciso II, 
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA 
DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou infratores 
dos veículos relacionados no edital de 
notificação por autuação pelo cometimento de 
infração de trânsito nº 74/2021, podendo ser 
interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a 
data indicada no mesmo edital, junto a Sede da 
SESEM, endereço: Rua Felipe Camarão, 968 – 
Doze Anos – CEP: 59603-240 – Mossoró/RN, 
devendo, para tanto, apresentar requerimento 
devidamente preenchido de forma legível e 
assinado, acompanhado, no mínimo, dos 
seguintes documentos: 
a) cópia do auto de infração, ou desta 
notificação, ou de documento que conste a 
placa do veículo e o número do auto de 
infração; 
b) cópia da CNH ou outro documento de 
identificação oficial que comprove a assinatura 
do requerente ou procurador, se pessoa 
ju r íd i ca  documento  que  comprove  a 
representação; 
c) procuração quando for o caso; 
d) cópia do CRLV; 
A defesa deverá ter somente um auto de 
infração como objeto. 
I D E N T I F I C A Ç Ã O  D O  C O N D U T O R 
INFRATOR: 
1) Caso o proprietário do veículo não seja o 
infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá 
identificá-lo a SESEM até a data limite indicada. 
Para tanto deverá preencher formulário próprio 
( d i s p o n í v e l  e m 
https://www.edital.getranmossoro.com.br) 
acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Cópia reprográfica legível do documento de 
habilitação quando habilitado e/ou documento 
de identificação oficial. 
b) Para condutor estrangeiro, além dos 
documentos previstos no item anterior, anexar 
comprovante da data de entrada no Brasil. 
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: 
c) Cópia reprográfica legível do documento de 
identificação oficial com fotografia e assinatura; 
d) Cópia do CRLV; 
e) Se o proprietário ou o condutor infrator 
possuir um representante legal, este deverá 
juntar  o  documento que comprove a 
representação (contrato social, procuração etc) 
e documento oficial de identificação com 
assinatura e foto; 
f) Se o proprietário for pessoa jurídica e não 
tenha sido possível a coleta da assinatura do 
condutor infrator, além dos documentos 
previstos nos itens anteriores, deverá ser 
anexado ao formulário cópia de documento em 
que conste cláusula de responsabilidade por 
in f rações comet idas pe lo  condutor  e 
comprovante da posse do veículo no momento 
do cometimento da infração; 
g) Se o proprietário é Órgão ou Entidade 
Pública, e não tenha sido possível a coleta da 
assinatura do condutor infrator, além dos 
documentos previstos nos itens anteriores, 
deverá ser anexado ao formulário o ofício do 
representante legal do órgão ou entidade 
identificando o condutor infrator, acompanhado 
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de cópia de documento que comprove a 
condução do veículo no momento da infração. 
2) Tratando-se de veículo de propriedade de 
pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a 
identificação do condutor infrator, sob pena de, 
não o fazendo, incorrer nas consequências 
definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de 
Trânsito Brasileiro CTB. 
3) A indicação do condutor infrator somente será 
acatada e produzirá efeitos legais se: o 
formulário estiver corretamente preenchido, 
sem rasuras, com as assinaturas originais do 
condutor e proprietário do veículo; não estiver 
fal tando os documentos sol ici tados; o 
requerente tiver legitimidade; e não estiver fora 
do prazo. 
O requerente é responsável penal, cível e 
administrativamente pela veracidade das 
informações e dos documentos fornecidos. 
FORMULÁRIOS E  ENDEREÇOS:  Os 
formulários estão disponíveis na Sede da 
S E S E M  o u  p e l o  s i t e 
https://www.edital.getranmossoro.com.br e 
p o d e r ã o  s e r  p r o t o c o l a d o s  n o  p r a z o 
estabelecido no edital nos seguintes canais 
digitais: Aplicativo “Mossoró Digital” (Androide 
o u  I O S ) ;  E - m a i l : 
atendimentotransito@prefeiturademossoro.co
m.br; WhatsApp: 84 98827-8902 ou entregue 
via remessa postal para o endereço da Sede da 
SESEM (endereços e telefones podem ser 
o b t i d o s  n o  s í t i o 
https://www.prefeiturademossoro.com.br/pagin
as/secretaria-municipal-de-seguranca-publica-
defesa-civil-mobilidade-urbana-e-transito). 
INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está 
d i s p o n í v e l  e m 
https://www.edital.getranmossoro.com.br. O 
padrão de sequência de identificação dos dados 
das infrações encontrados no sítio é: Placa; 
Número do auto de infração; Nome do 
Proprietário/Condutor; Data da infração; código 
da infração; Desdobramento e Valor da infração 
da notificação. 
Mossoró/RN, 13 de setembro de 2021

Luís Eciraldo Correia
Diretor Executivo de Mobilidade Urbana e 
Trânsito
Autoridade Municipal de Trânsito
Portaria nº: 360/2021 | Mat.: nº 13.646-8

DIRETORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE 
URBANA E TRÂNSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO 
Nº 75/2021

A Secretaria Municipal de Segurança Pública, 
Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito – 
SESEM por meio da Diretoria Executiva de 
Mobilidade Urbana e Trânsito, em conformidade 
com as competências estabelecidas na Lei 
9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional 
de Trânsito - CONTRAN, especialmente as 
Resoluções nº 299/2008 e nº 619/2016, tendo 
em vista que os autos de infração foram 
considerados regulares e consistentes, tendo 
sido cumprido o estabelecido no inciso II, 
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA 
DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou infratores 
dos veículos relacionados no edital de 
notificação por autuação pelo cometimento de 
infração de trânsito nº 75/2021, podendo ser 
interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data 
indicada no mesmo edital, junto a Sede da 
SESEM, endereço: Rua Felipe Camarão, 968 – 
Doze Anos – CEP: 59603-240 – Mossoró/RN, 
devendo, para tanto, apresentar requerimento 
devidamente preenchido de forma legível e 
assinado, acompanhado, no mínimo, dos 
seguintes documentos: 

a) cópia do auto de infração, ou desta 
notificação, ou de documento que conste a 
placa do veículo e o número do auto de infração; 
b) cópia da CNH ou outro documento de 
identificação oficial que comprove a assinatura 
do requerente ou procurador, se pessoa jurídica 
documento que comprove a representação; 
c) procuração quando for o caso; 
d) cópia do CRLV; 
A defesa deverá ter somente um auto de 
infração como objeto. 
IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 
1) Caso o proprietário do veículo não seja o 
infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá 
identificá-lo a SESEM até a data limite indicada. 
Para tanto deverá preencher formulário próprio 
( d i s p o n í v e l  e m 
https://www.edital.getranmossoro.com.br) 
acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Cópia reprográfica legível do documento de 
habilitação quando habilitado e/ou documento 
de identificação oficial. 
b) Para condutor estrangeiro, além dos 
documentos previstos no item anterior, anexar 
comprovante da data de entrada no Brasil. 
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: 
c) Cópia reprográfica legível do documento de 
identificação oficial com fotografia e assinatura; 
d) Cópia do CRLV; 
e) Se o proprietário ou o condutor infrator 
possuir um representante legal, este deverá 
jun ta r  o  documento  que comprove  a 
representação (contrato social, procuração etc) 
e documento oficial de identificação com 
assinatura e foto; 
f) Se o proprietário for pessoa jurídica e não 
tenha sido possível a coleta da assinatura do 
condutor infrator, além dos documentos 
previstos nos itens anteriores, deverá ser 
anexado ao formulário cópia de documento em 
que conste cláusula de responsabilidade por 
in f rações comet idas  pe lo  condutor  e 
comprovante da posse do veículo no momento 
do cometimento da infração; 
g) Se o proprietário é Órgão ou Entidade 
Pública, e não tenha sido possível a coleta da 
assinatura do condutor infrator, além dos 
documentos previstos nos itens anteriores, 
deverá ser anexado ao formulário o ofício do 
representante legal do órgão ou entidade 
identificando o condutor infrator, acompanhado 
de cópia de documento que comprove a 
condução do veículo no momento da infração. 
2) Tratando-se de veículo de propriedade de 
pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a 
identificação do condutor infrator, sob pena de, 
não o fazendo, incorrer nas consequências 
definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de 
Trânsito Brasileiro CTB. 
3) A indicação do condutor infrator somente será 
acatada e produzirá efeitos legais se: o 
formulário estiver corretamente preenchido, 
sem rasuras, com as assinaturas originais do 
condutor e proprietário do veículo; não estiver 
fal tando os documentos sol ici tados; o 
requerente tiver legitimidade; e não estiver fora 
do prazo. 
O requerente é responsável penal, cível e 
administrativamente pela veracidade das 
informações e dos documentos fornecidos. 
FORMULÁRIOS E  ENDEREÇOS:  Os 
formulários estão disponíveis na Sede da 
S E S E M  o u  p e l o  s i t e 
https://www.edital.getranmossoro.com.br e 
p o d e r ã o  s e r  p r o t o c o l a d o s  n o  p r a z o 
estabelecido no edital nos seguintes canais 
digitais: Aplicativo “Mossoró Digital” (Androide 
o u  I O S ) ;  E - m a i l : 
atendimentotransito@prefeiturademossoro.co
m.br; WhatsApp: 84 98827-8902 ou entregue 
via remessa postal para o endereço da Sede da 
SESEM (endereços e telefones podem ser 

o b t i d o s  n o  s í t i o 
https://www.prefeiturademossoro.com.br/pagin
as/secretaria-municipal-de-seguranca-publica-
defesa-civil-mobilidade-urbana-e-transito). 
INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está 
d i s p o n í v e l  e m 
https://www.edital.getranmossoro.com.br. O 
padrão de sequência de identificação dos dados 
das infrações encontrados no sítio é: Placa; 
Número do auto de infração; Nome do 
Proprietário/Condutor; Data da infração; código 
da infração; Desdobramento e Valor da infração 
da notificação. 
Mossoró/RN, 13 de setembro de 2021

Luís Eciraldo Correia
Diretor Executivo de Mobilidade Urbana e 
Trânsito
Autoridade Municipal de Trânsito
Portaria nº: 360/2021 | Mat.: nº 13.646-8

DIRETORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE 
URBANA E TRÂNSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO 
Nº 76/2021

A Secretaria Municipal de Segurança Pública, 
Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito – 
SESEM por meio da Diretoria Executiva de 
Mobilidade Urbana e Trânsito, em conformidade 
com as competências estabelecidas na Lei 
9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional 
de Trânsito - CONTRAN, especialmente as 
Resoluções nº 299/2008 e nº 619/2016, tendo 
em vista que os autos de infração foram 
considerados regulares e consistentes, tendo 
sido cumprido o estabelecido no inciso II, 
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA 
DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou infratores 
dos veículos relacionados no edital de 
notificação por autuação pelo cometimento de 
infração de trânsito nº 76/2021, podendo ser 
interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data 
indicada no mesmo edital, junto a Sede da 
SESEM, endereço: Rua Felipe Camarão, 968 – 
Doze Anos – CEP: 59603-240 – Mossoró/RN, 
devendo, para tanto, apresentar requerimento 
devidamente preenchido de forma legível e 
assinado, acompanhado, no mínimo, dos 
seguintes documentos: 
a) cópia do auto de infração, ou desta 
notificação, ou de documento que conste a 
placa do veículo e o número do auto de infração; 
b) cópia da CNH ou outro documento de 
identificação oficial que comprove a assinatura 
do requerente ou procurador, se pessoa jurídica 
documento que comprove a representação; 
c) procuração quando for o caso; 
d) cópia do CRLV; 
A defesa deverá ter somente um auto de 
infração como objeto. 
IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 
1) Caso o proprietário do veículo não seja o 
infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá 
identificá-lo a SESEM até a data limite indicada. 
Para tanto deverá preencher formulário próprio 
( d i s p o n í v e l  e m 
https://www.edital.getranmossoro.com.br) 
acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Cópia reprográfica legível do documento de 
habilitação quando habilitado e/ou documento 
de identificação oficial. 
b) Para condutor estrangeiro, além dos 
documentos previstos no item anterior, anexar 
comprovante da data de entrada no Brasil. 
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: 
c) Cópia reprográfica legível do documento de 
identificação oficial com fotografia e assinatura; 
d) Cópia do CRLV; 
e) Se o proprietário ou o condutor infrator 
possuir um representante legal, este deverá 
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j un ta r  o  documento  que comprove  a 
representação (contrato social, procuração etc) 
e documento oficial de identificação com 
assinatura e foto; 
f) Se o proprietário for pessoa jurídica e não 
tenha sido possível a coleta da assinatura do 
condutor infrator, além dos documentos 
previstos nos itens anteriores, deverá ser 
anexado ao formulário cópia de documento em 
que conste cláusula de responsabilidade por 
in f rações comet idas  pe lo  condutor  e 
comprovante da posse do veículo no momento 
do cometimento da infração; 
g) Se o proprietário é Órgão ou Entidade 
Pública, e não tenha sido possível a coleta da 
assinatura do condutor infrator, além dos 
documentos previstos nos itens anteriores, 
deverá ser anexado ao formulário o ofício do 
representante legal do órgão ou entidade 
identificando o condutor infrator, acompanhado 
de cópia de documento que comprove a 
condução do veículo no momento da infração. 
2) Tratando-se de veículo de propriedade de 
pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a 
identificação do condutor infrator, sob pena de, 
não o fazendo, incorrer nas consequências 
definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de 
Trânsito Brasileiro CTB. 
3) A indicação do condutor infrator somente será 
acatada e produzirá efeitos legais se: o 
formulário estiver corretamente preenchido, 
sem rasuras, com as assinaturas originais do 
condutor e proprietário do veículo; não estiver 
fal tando os documentos sol ici tados; o 
requerente tiver legitimidade; e não estiver fora 
do prazo. 
O requerente é responsável penal, cível e 
administrativamente pela veracidade das 
informações e dos documentos fornecidos. 
FORMULÁRIOS E  ENDEREÇOS:  Os 
formulários estão disponíveis na Sede da 
S E S E M  o u  p e l o  s i t e 
https://www.edital.getranmossoro.com.br e 
p o d e r ã o  s e r  p r o t o c o l a d o s  n o  p r a z o 
estabelecido no edital nos seguintes canais 
digitais: Aplicativo “Mossoró Digital” (Androide 
o u  I O S ) ;  E - m a i l : 
atendimentotransito@prefeiturademossoro.co
m.br; WhatsApp: 84 98827-8902 ou entregue 
via remessa postal para o endereço da Sede da 
SESEM (endereços e telefones podem ser 
o b t i d o s  n o  s í t i o 
https://www.prefeiturademossoro.com.br/pagin
as/secretaria-municipal-de-seguranca-publica-
defesa-civil-mobilidade-urbana-e-transito). 
INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está 
d i s p o n í v e l  e m 
https://www.edital.getranmossoro.com.br. O 
padrão de sequência de identificação dos dados 
das infrações encontrados no sítio é: Placa; 
Número do auto de infração; Nome do 
Proprietário/Condutor; Data da infração; código 
da infração; Desdobramento e Valor da infração 
da notificação. 
Mossoró/RN, 13 de setembro de 2021

Luís Eciraldo Correia
Diretor Executivo de Mobilidade Urbana e 
Trânsito
Autoridade Municipal de Trânsito
Portaria nº: 360/2021 | Mat.: nº 13.646-8

DIRETORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE 
URBANA E TRÂNSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO 
Nº 77/2021

A Secretaria Municipal de Segurança Pública, 
Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito – 
SESEM por meio da Diretoria Executiva de 
Mobilidade Urbana e Trânsito, em conformidade 
com as competências estabelecidas na Lei 

9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional 
de Trânsito - CONTRAN, especialmente as 
Resoluções nº 299/2008 e nº 619/2016, tendo 
em vista que os autos de infração foram 
considerados regulares e consistentes, tendo 
sido cumprido o estabelecido no inciso II, 
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA 
DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou infratores 
dos veículos relacionados no edital de 
notificação por autuação pelo cometimento de 
infração de trânsito nº 77/2021, podendo ser 
interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data 
indicada no mesmo edital, junto a Sede da 
SESEM, endereço: Rua Felipe Camarão, 968 – 
Doze Anos – CEP: 59603-240 – Mossoró/RN, 
devendo, para tanto, apresentar requerimento 
devidamente preenchido de forma legível e 
assinado, acompanhado, no mínimo, dos 
seguintes documentos: 
a) cópia do auto de infração, ou desta 
notificação, ou de documento que conste a 
placa do veículo e o número do auto de infração; 
b) cópia da CNH ou outro documento de 
identificação oficial que comprove a assinatura 
do requerente ou procurador, se pessoa jurídica 
documento que comprove a representação; 
c) procuração quando for o caso; 
d) cópia do CRLV; 
A defesa deverá ter somente um auto de 
infração como objeto. 
IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 
1) Caso o proprietário do veículo não seja o 
infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá 
identificá-lo a SESEM até a data limite indicada. 
Para tanto deverá preencher formulário próprio 
( d i s p o n í v e l  e m 
https://www.edital.getranmossoro.com.br) 
acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Cópia reprográfica legível do documento de 
habilitação quando habilitado e/ou documento 
de identificação oficial. 
b) Para condutor estrangeiro, além dos 
documentos previstos no item anterior, anexar 
comprovante da data de entrada no Brasil. 
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: 
c) Cópia reprográfica legível do documento de 
identificação oficial com fotografia e assinatura; 
d) Cópia do CRLV; 
e) Se o proprietário ou o condutor infrator 
possuir um representante legal, este deverá 
jun ta r  o  documento  que comprove  a 
representação (contrato social, procuração etc) 
e documento oficial de identificação com 
assinatura e foto; 
f) Se o proprietário for pessoa jurídica e não 
tenha sido possível a coleta da assinatura do 
condutor infrator, além dos documentos 
previstos nos itens anteriores, deverá ser 
anexado ao formulário cópia de documento em 
que conste cláusula de responsabilidade por 
in f rações comet idas  pe lo  condutor  e 
comprovante da posse do veículo no momento 
do cometimento da infração; 
g) Se o proprietário é Órgão ou Entidade 
Pública, e não tenha sido possível a coleta da 
assinatura do condutor infrator, além dos 
documentos previstos nos itens anteriores, 
deverá ser anexado ao formulário o ofício do 
representante legal do órgão ou entidade 
identificando o condutor infrator, acompanhado 
de cópia de documento que comprove a 
condução do veículo no momento da infração. 
2) Tratando-se de veículo de propriedade de 
pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a 
identificação do condutor infrator, sob pena de, 
não o fazendo, incorrer nas consequências 
definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de 
Trânsito Brasileiro CTB. 
3) A indicação do condutor infrator somente será 
acatada e produzirá efeitos legais se: o 
formulário estiver corretamente preenchido, 

sem rasuras, com as assinaturas originais do 
condutor e proprietário do veículo; não estiver 
fal tando os documentos sol ici tados; o 
requerente tiver legitimidade; e não estiver fora 
do prazo. 
O requerente é responsável penal, cível e 
administrativamente pela veracidade das 
informações e dos documentos fornecidos. 
FORMULÁRIOS E  ENDEREÇOS:  Os 
formulários estão disponíveis na Sede da 
S E S E M  o u  p e l o  s i t e 
https://www.edital.getranmossoro.com.br e 
p o d e r ã o  s e r  p r o t o c o l a d o s  n o  p r a z o 
estabelecido no edital nos seguintes canais 
digitais: Aplicativo “Mossoró Digital” (Androide 
o u  I O S ) ;  E - m a i l : 
atendimentotransito@prefeiturademossoro.co
m.br; WhatsApp: 84 98827-8902 ou entregue 
via remessa postal para o endereço da Sede da 
SESEM (endereços e telefones podem ser 
o b t i d o s  n o  s í t i o 
https://www.prefeiturademossoro.com.br/pagin
as/secretaria-municipal-de-seguranca-publica-
defesa-civil-mobilidade-urbana-e-transito). 
INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está 
d i s p o n í v e l  e m 
https://www.edital.getranmossoro.com.br. O 
padrão de sequência de identificação dos dados 
das infrações encontrados no sítio é: Placa; 
Número do auto de infração; Nome do 
Proprietário/Condutor; Data da infração; código 
da infração; Desdobramento e Valor da infração 
da notificação. 
Mossoró/RN, 13 de setembro de 2021

Luís Eciraldo Correia
Diretor Executivo de Mobilidade Urbana e 
Trânsito
Autoridade Municipal de Trânsito
Portaria nº: 360/2021 | Mat.: nº 13.646-8

DIRETORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE 
URBANA E TRÂNSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO 
Nº 78/2021

A Secretaria Municipal de Segurança Pública, 
Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito – 
SESEM por meio da Diretoria Executiva de 
Mobilidade Urbana e Trânsito, em conformidade 
com as competências estabelecidas na Lei 
9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional 
de Trânsito - CONTRAN, especialmente as 
Resoluções nº 299/2008 e nº 619/2016, tendo 
em vista que os autos de infração foram 
considerados regulares e consistentes, tendo 
sido cumprido o estabelecido no inciso II, 
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA 
DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou infratores 
dos veículos relacionados no edital de 
notificação por autuação pelo cometimento de 
infração de trânsito nº 78/2021, podendo ser 
interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data 
indicada no mesmo edital, junto a Sede da 
SESEM, endereço: Rua Felipe Camarão, 968 – 
Doze Anos – CEP: 59603-240 – Mossoró/RN, 
devendo, para tanto, apresentar requerimento 
devidamente preenchido de forma legível e 
assinado, acompanhado, no mínimo, dos 
seguintes documentos: 
a) cópia do auto de infração, ou desta 
notificação, ou de documento que conste a 
placa do veículo e o número do auto de infração; 
b) cópia da CNH ou outro documento de 
identificação oficial que comprove a assinatura 
do requerente ou procurador, se pessoa jurídica 
documento que comprove a representação; 
c) procuração quando for o caso; 
d) cópia do CRLV; 
A defesa deverá ter somente um auto de 
infração como objeto. 
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IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 
1) Caso o proprietário do veículo não seja o 
infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá 
identificá-lo a SESEM até a data limite indicada. 
Para tanto deverá preencher formulário próprio 
( d i s p o n í v e l  e m 
https://www.edital.getranmossoro.com.br) 
acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Cópia reprográfica legível do documento de 
habilitação quando habilitado e/ou documento 
de identificação oficial. 
b) Para condutor estrangeiro, além dos 
documentos previstos no item anterior, anexar 
comprovante da data de entrada no Brasil. 
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: 
c) Cópia reprográfica legível do documento de 
identificação oficial com fotografia e assinatura; 
d) Cópia do CRLV; 
e) Se o proprietário ou o condutor infrator 
possuir um representante legal, este deverá 
jun ta r  o  documento  que comprove  a 
representação (contrato social, procuração etc) 
e documento oficial de identificação com 
assinatura e foto; 
f) Se o proprietário for pessoa jurídica e não 
tenha sido possível a coleta da assinatura do 
condutor infrator, além dos documentos 
previstos nos itens anteriores, deverá ser 
anexado ao formulário cópia de documento em 
que conste cláusula de responsabilidade por 
in f rações comet idas  pe lo  condutor  e 
comprovante da posse do veículo no momento 
do cometimento da infração; 
g) Se o proprietário é Órgão ou Entidade 
Pública, e não tenha sido possível a coleta da 
assinatura do condutor infrator, além dos 
documentos previstos nos itens anteriores, 
deverá ser anexado ao formulário o ofício do 
representante legal do órgão ou entidade 
identificando o condutor infrator, acompanhado 
de cópia de documento que comprove a 
condução do veículo no momento da infração. 
2) Tratando-se de veículo de propriedade de 
pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a 
identificação do condutor infrator, sob pena de, 
não o fazendo, incorrer nas consequências 
definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de 
Trânsito Brasileiro CTB. 
3) A indicação do condutor infrator somente será 
acatada e produzirá efeitos legais se: o 
formulário estiver corretamente preenchido, 
sem rasuras, com as assinaturas originais do 
condutor e proprietário do veículo; não estiver 
fal tando os documentos sol ici tados; o 
requerente tiver legitimidade; e não estiver fora 
do prazo. 
O requerente é responsável penal, cível e 
administrativamente pela veracidade das 
informações e dos documentos fornecidos. 
FORMULÁRIOS E  ENDEREÇOS:  Os 
formulários estão disponíveis na Sede da 
S E S E M  o u  p e l o  s i t e 
https://www.edital.getranmossoro.com.br e 
p o d e r ã o  s e r  p r o t o c o l a d o s  n o  p r a z o 
estabelecido no edital nos seguintes canais 
digitais: Aplicativo “Mossoró Digital” (Androide 
o u  I O S ) ;  E - m a i l : 
atendimentotransito@prefeiturademossoro.co
m.br; WhatsApp: 84 98827-8902 ou entregue 
via remessa postal para o endereço da Sede da 
SESEM (endereços e telefones podem ser 
o b t i d o s  n o  s í t i o 
https://www.prefeiturademossoro.com.br/pagin
as/secretaria-municipal-de-seguranca-publica-
defesa-civil-mobilidade-urbana-e-transito). 

INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está 
d i s p o n í v e l  e m 
https://www.edital.getranmossoro.com.br. O 
padrão de sequência de identificação dos dados 
das infrações encontrados no sítio é: Placa; 
Número do auto de infração; Nome do 

Proprietário/Condutor; Data da infração; código 
da infração; Desdobramento e Valor da infração 
da notificação. 
Mossoró/RN, 13 de setembro de 2021

Luís Eciraldo Correia
Diretor Executivo de Mobilidade Urbana e 
Trânsito
Autoridade Municipal de Trânsito
Portaria nº: 360/2021 | Mat.: nº 13.646-8

DIRETORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE 
URBANA E TRÂNSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO 
Nº 79/2021

A Secretaria Municipal de Segurança Pública, 
Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito – 
SESEM por meio da Diretoria Executiva de 
Mobilidade Urbana e Trânsito, em conformidade 
com as competências estabelecidas na Lei 
9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional 
de Trânsito - CONTRAN, especialmente as 
Resoluções nº 299/2008 e nº 619/2016, tendo 
em vista que os autos de infração foram 
considerados regulares e consistentes, tendo 
sido cumprido o estabelecido no inciso II, 
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA 
DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou infratores 
dos veículos relacionados no edital de 
notificação por autuação pelo cometimento de 
infração de trânsito nº 79/2021, podendo ser 
interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data 
indicada no mesmo edital, junto a Sede da 
SESEM, endereço: Rua Felipe Camarão, 968 – 
Doze Anos – CEP: 59603-240 – Mossoró/RN, 
devendo, para tanto, apresentar requerimento 
devidamente preenchido de forma legível e 
assinado, acompanhado, no mínimo, dos 
seguintes documentos: 
a) cópia do auto de infração, ou desta 
notificação, ou de documento que conste a 
placa do veículo e o número do auto de infração; 
b) cópia da CNH ou outro documento de 
identificação oficial que comprove a assinatura 
do requerente ou procurador, se pessoa jurídica 
documento que comprove a representação; 
c) procuração quando for o caso; 
d) cópia do CRLV; 
A defesa deverá ter somente um auto de 
infração como objeto. 
IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 
1) Caso o proprietário do veículo não seja o 
infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá 
identificá-lo a SESEM até a data limite indicada. 
Para tanto deverá preencher formulário próprio 
( d i s p o n í v e l  e m 
https://www.edital.getranmossoro.com.br) 
acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Cópia reprográfica legível do documento de 
habilitação quando habilitado e/ou documento 
de identificação oficial. 
b) Para condutor estrangeiro, além dos 
documentos previstos no item anterior, anexar 
comprovante da data de entrada no Brasil. 
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: 
c) Cópia reprográfica legível do documento de 
identificação oficial com fotografia e assinatura; 
d) Cópia do CRLV; 
e) Se o proprietário ou o condutor infrator 
possuir um representante legal, este deverá 
jun ta r  o  documento  que comprove  a 
representação (contrato social, procuração etc) 
e documento oficial de identificação com 
assinatura e foto; 
f) Se o proprietário for pessoa jurídica e não 
tenha sido possível a coleta da assinatura do 
condutor infrator, além dos documentos 
previstos nos itens anteriores, deverá ser 
anexado ao formulário cópia de documento em 
que conste cláusula de responsabilidade por 

in f rações comet idas  pe lo  condutor  e 
comprovante da posse do veículo no momento 
do cometimento da infração; 
g) Se o proprietário é Órgão ou Entidade 
Pública, e não tenha sido possível a coleta da 
assinatura do condutor infrator, além dos 
documentos previstos nos itens anteriores, 
deverá ser anexado ao formulário o ofício do 
representante legal do órgão ou entidade 
identificando o condutor infrator, acompanhado 
de cópia de documento que comprove a 
condução do veículo no momento da infração. 
2) Tratando-se de veículo de propriedade de 
pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a 
identificação do condutor infrator, sob pena de, 
não o fazendo, incorrer nas consequências 
definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de 
Trânsito Brasileiro CTB. 
3) A indicação do condutor infrator somente será 
acatada e produzirá efeitos legais se: o 
formulário estiver corretamente preenchido, 
sem rasuras, com as assinaturas originais do 
condutor e proprietário do veículo; não estiver 
fal tando os documentos sol ici tados; o 
requerente tiver legitimidade; e não estiver fora 
do prazo. 
O requerente é responsável penal, cível e 
administrativamente pela veracidade das 
informações e dos documentos fornecidos. 
FORMULÁRIOS E  ENDEREÇOS:  Os 
formulários estão disponíveis na Sede da 
S E S E M  o u  p e l o  s i t e 
https://www.edital.getranmossoro.com.br e 
p o d e r ã o  s e r  p r o t o c o l a d o s  n o  p r a z o 
estabelecido no edital nos seguintes canais 
digitais: Aplicativo “Mossoró Digital” (Androide 
o u  I O S ) ;  E - m a i l : 
atendimentotransito@prefeiturademossoro.co
m.br; WhatsApp: 84 98827-8902 ou entregue 
via remessa postal para o endereço da Sede da 
SESEM (endereços e telefones podem ser 
o b t i d o s  n o  s í t i o 
https://www.prefeiturademossoro.com.br/pagin
as/secretaria-municipal-de-seguranca-publica-
defesa-civil-mobilidade-urbana-e-transito). 

INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está 
d i s p o n í v e l  e m 
https://www.edital.getranmossoro.com.br. O 
padrão de sequência de identificação dos dados 
das infrações encontrados no sítio é: Placa; 
Número do auto de infração; Nome do 
Proprietário/Condutor; Data da infração; código 
da infração; Desdobramento e Valor da infração 
da notificação. 
Mossoró/RN, 13 de setembro de 2021

Luís Eciraldo Correia
Diretor Executivo de Mobilidade Urbana e 
Trânsito
Autoridade Municipal de Trânsito
Portaria nº: 360/2021 | Mat.: nº 13.646-8

DIRETORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE 
URBANA E TRÂNSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO 
Nº 80/2021

A Secretaria Municipal de Segurança Pública, 
Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito – 
SESEM por meio da Diretoria Executiva de 
Mobilidade Urbana e Trânsito, em conformidade 
com as competências estabelecidas na Lei 
9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional 
de Trânsito - CONTRAN, especialmente as 
Resoluções nº 299/2008 e nº 619/2016, tendo 
em vista que os autos de infração foram 
considerados regulares e consistentes, tendo 
sido cumprido o estabelecido no inciso II, 
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA 
DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou infratores 
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dos veículos relacionados no edital de 
notificação por autuação pelo cometimento de 
infração de trânsito nº 80/2021, podendo ser 
interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data 
indicada no mesmo edital, junto a Sede da 
SESEM, endereço: Rua Felipe Camarão, 968 – 
Doze Anos – CEP: 59603-240 – Mossoró/RN, 
devendo, para tanto, apresentar requerimento 
devidamente preenchido de forma legível e 
assinado, acompanhado, no mínimo, dos 
seguintes documentos: 
a) cópia do auto de infração, ou desta 
notificação, ou de documento que conste a 
placa do veículo e o número do auto de infração; 
b) cópia da CNH ou outro documento de 
identificação oficial que comprove a assinatura 
do requerente ou procurador, se pessoa jurídica 
documento que comprove a representação; 
c) procuração quando for o caso; 
d) cópia do CRLV; 
A defesa deverá ter somente um auto de 
infração como objeto. 
IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 
1) Caso o proprietário do veículo não seja o 
infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá 
identificá-lo a SESEM até a data limite indicada. 
Para tanto deverá preencher formulário próprio 
( d i s p o n í v e l  e m 
https://www.edital.getranmossoro.com.br) 
acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Cópia reprográfica legível do documento de 
habilitação quando habilitado e/ou documento 
de identificação oficial. 
b) Para condutor estrangeiro, além dos 
documentos previstos no item anterior, anexar 
comprovante da data de entrada no Brasil. 
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: 
c) Cópia reprográfica legível do documento de 

identificação oficial com fotografia e assinatura; 
d) Cópia do CRLV; 
e) Se o proprietário ou o condutor infrator 
possuir um representante legal, este deverá 
jun ta r  o  documento  que comprove  a 
representação (contrato social, procuração etc) 
e documento oficial de identificação com 
assinatura e foto; 
f) Se o proprietário for pessoa jurídica e não 
tenha sido possível a coleta da assinatura do 
condutor infrator, além dos documentos 
previstos nos itens anteriores, deverá ser 
anexado ao formulário cópia de documento em 
que conste cláusula de responsabilidade por 
in f rações comet idas  pe lo  condutor  e 
comprovante da posse do veículo no momento 
do cometimento da infração; 
g) Se o proprietário é Órgão ou Entidade 
Pública, e não tenha sido possível a coleta da 
assinatura do condutor infrator, além dos 
documentos previstos nos itens anteriores, 
deverá ser anexado ao formulário o ofício do 
representante legal do órgão ou entidade 
identificando o condutor infrator, acompanhado 
de cópia de documento que comprove a 
condução do veículo no momento da infração. 
2) Tratando-se de veículo de propriedade de 
pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a 
identificação do condutor infrator, sob pena de, 
não o fazendo, incorrer nas consequências 
definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de 
Trânsito Brasileiro CTB. 
3) A indicação do condutor infrator somente será 
acatada e produzirá efeitos legais se: o 
formulário estiver corretamente preenchido, 
sem rasuras, com as assinaturas originais do 
condutor e proprietário do veículo; não estiver 
fal tando os documentos sol ici tados; o 

requerente tiver legitimidade; e não estiver fora 
do prazo. 
O requerente é responsável penal, cível e 
administrativamente pela veracidade das 
informações e dos documentos fornecidos. 
FORMULÁRIOS E  ENDEREÇOS:  Os 
formulários estão disponíveis na Sede da 
S E S E M  o u  p e l o  s i t e 
https://www.edital.getranmossoro.com.br e 
p o d e r ã o  s e r  p r o t o c o l a d o s  n o  p r a z o 
estabelecido no edital nos seguintes canais 
digitais: Aplicativo “Mossoró Digital” (Androide 
o u  I O S ) ;  E - m a i l : 
atendimentotransito@prefeiturademossoro.co
m.br; WhatsApp: 84 98827-8902 ou entregue 
via remessa postal para o endereço da Sede da 
SESEM (endereços e telefones podem ser 
o b t i d o s  n o  s í t i o 
https://www.prefeiturademossoro.com.br/pagin
as/secretaria-municipal-de-seguranca-publica-
defesa-civil-mobilidade-urbana-e-transito). 
INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está 
d i s p o n í v e l  e m 
https://www.edital.getranmossoro.com.br. O 
padrão de sequência de identificação dos dados 
das infrações encontrados no sítio é: Placa; 
Número do auto de infração; Nome do 
Proprietário/Condutor; Data da infração; código 
da infração; Desdobramento e Valor da infração 
da notificação. 
Mossoró/RN, 13 de setembro de 2021

Luís Eciraldo Correia
Diretor Executivo de Mobilidade Urbana e 
Trânsito
Autoridade Municipal de Trânsito
Portaria nº: 360/2021 | Mat.: nº 13.646-8
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